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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0737/2024, de
autoria do Senhor Deputado Lunelli, sugerindo a autorização e oferta, no Município de
Jaraguá do Sul e região, do curso obrigatório de motofrete, com expedição de
autorização para que as autoescolas credenciadas estabelecidas possam atuar,
garantindo a regularidade e a segurança do exercício da profissão por parte dos
trabalhadores jaraguaenses.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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